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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento se justifica, pois há uma orientação da ONU - Organização das Nações Unidas,
emitida através de seu relator especial sobre moradia, Balakrishnan Rajagopal, em que orientou os entes federativos
brasileiros a suspender os despejos enquanto a pandemia de coronavírus perdurar.

PARA QUE SEJAM SUSPENSOS OS DESPEJOS DOS MORADORES DE OCUPAÇÕES URBANAS
IRREGULARES EM TODO MUNICÍPIO ATÉ O FIM DESTA PANDEMIA DE COVID-19

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 8 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Ver. Delfino Rodrigues
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